
 

 

REQUERIMENTO 025/2025 

  
  

SR. PRESIDENTE, 
 SRS. VEREADORES, 
SRªs. VEREADORAS, 

  
  

         Na forma regimental, requeiro à Mesa, após ouvir o Plenário, que seja marcada uma 

SESSÃO ESPECIAL em homenagem ao Dia Nacional de Conscientização e 

Enfrentamento da Fibromialgia. 

   

JUSTIFICATIVA 

  
  

O Dia Nacional de Conscientização e Enfrentamento da Fibromialgia foi instituído 

pela Lei nº 14.233, de 3 de novembro de 2021, e é celebrado anualmente no dia 12 de 

maio. Esta data assume uma importância crucial, pois a fibromialgia é uma condição de 

saúde que afeta milhões de pessoas no Brasil e no mundo, muitas vezes de forma 

silenciosa e invisível. 

A fibromialgia é uma doença reumática caracterizada por dor crônica generalizada, 

fadiga extrema e uma série de outros sintomas debilitantes. Entretanto, o mais grave é que, 

devido ao desconhecimento generalizado, muitas pessoas sofrem sem diagnóstico ou 

tratamento adequado.  

Essa data nos lembra que, ao não abordar a fibromialgia de maneira aberta e 

informada, estamos perpetuando a invisibilidade de uma condição que afeta diretamente a 

qualidade de vida de milhares de brasileiros. Portanto, a promoção de debates, a 

disseminação de informações e o engajamento público são passos fundamentais para que 

possamos romper as barreiras do desconhecimento e promover políticas públicas eficazes 

no enfrentamento da fibromialgia. 

  
  
PLENÁRIO EDMILSON FEITOSA CAVALCANTE, EM 13 DE MAIO DE 2025.   

  
  
  

Lamarque Barros Campos de Souza 

Vereador – PSB 


